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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÂO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.12.19.1

Fu';iu l.lo

1a Paíe: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar,

Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e lVlembros da equipe de apoio
designados pela Portaria n0 303/2023, de 31 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos
interessados,

ELETRÔNICO

que no dia e hoÍa abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

, do tipo MAIOR DESCONTO que será regida pela Lei Federal no 14,133, de 01 de abril de
2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ô, assim como as
exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2. PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustiveis, no perímetro de Fortaleza, destinados à

Írota de veículos pertencentes a diversas secretarias do l\,4unicipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme
anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITA DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAMEL.

2.1, O edital está disponivel gratuitamente nos sítios
www.tce.ce.qov. br/licitacoes ;

https ://www.pncp.qov. br:
www.iuazeirodonortê.ce,qov,br
bllcompras.com
2,2, O certame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com,
2,3. Os kâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com
sua equipe de apoio,

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3,1 - lNíClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de Dezembro de 2024, às í7h00min.
3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de Janeiro de 2025, às 09;00.
3,3 - lNíClO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 06 de Janeiro de 2025, às 09h30min.
3,4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horáno de Brasília/DF,
3.5, Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1, A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363,
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitaçâo correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro
abaixo:

órgão Unid. Orç. Projêto/Atividade Elemento de Oespesa
17 1 8. 1 22.0003.2. 1 22.0000 3.3 90 30.00
04
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01

01
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04.122.0903 2.1 27.0000
04. 1 22.0003.2.002.0000
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13 122.0003.2't07.0000

04.122.0003.2.í 16.0000

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

08 122.0003.2.054 0000 3.3.90.30.00

05

07

01

01

04 122.0003.2.009.0000 3.3.90.30.00

12 361.0023 2 046 0000

í 2.365.0023.2.052.0óõõ

3.3.90.30.00

07

11I ---
1

09

01

01 l

01 
l

3.3 90.30.00

04 122.0003.2.100.0000
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18.122.0003 2.085.0000

!.1 90 39.0q

3.3 90.30.00

3.3 90.30.00 -

06

01

01 10 122.0003 2.0'12.0000 3.3.90.30 00

15 01

L 12 01

06.122.0003 2.1 14.0000 3.3.90.30.00

3.3.90.30.0004 122.0003 2.102 0000
l

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA OECLARAÇÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio elekônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,

6.2. Poderão paíicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadaskal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitaÇão toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.4.1. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuírem

instalaçoes, equipamentos e condiçóes de armazenamento e disúibuição/fornecimento de
combustíveis, no perímetro urbano do Município de Fortaleza/CE ou em Município que faça parte de
sua região metropolitana, desde que seja no sêntido de Juazeiro do Norte/Fortaleza, dentro das
exigências do 0rgão de Fiscalização Federal - Agência Nacional de Petróleo - ANP.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488i2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previs_to na Lei Comp
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6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7,1 . E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:
6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiçã0,
6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçáo;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de íalência, concordata, recuperaçáo judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusâ0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.ô, Suspensas temporariamente de participar de licitaÇão e impedidas de conkatar com a Administração;
6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7,10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL
7,1, Os licitantes deverâo encaminh aÍlanexaÍ, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PRÔPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se katar de prestaçâo de serviço, inserir o termo "Próorio(a)". para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7,3, O licitante deverá inÍormar a condiÇão de microempresa ([/E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguÍanÇa, para imediato bloqueio de acesso.

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública,

7,5,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão públic

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnskução Normativa SEGES/IúE n'7
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdãrc n" 213212021),

7,6, Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classificação entre as p
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apresentadas, o que somente oconerá após a fase de envio de lances,

7 .7 , Será vedada a identificação do licitante.
7,8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encâÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comercrais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos itens/prestação de serviço,
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇAO DAS PROPO§TAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais,

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígraÍe; entretanto, na fase de

lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8,5,1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os teÍmos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou deÍeilos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oferlas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5,1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços

unitários e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8,6, A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍlnitivo em sentido conkário, Ievado

a efeito na Íase de aceitação.
8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes, E
9.0. DA ETAPA DE LANCES 4
I 1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio

eletrônico.
9.2, Para eÍeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote.

9.2.1. ATENÇÃ0 LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto,
deverão ser efetuados em 0/o (porcentagem) e em ordem crescente, Exemplos: 0,05 (zero ví

do tema

rgula zeto
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cinco por cento); 0,50 (zero vírgula cinquenta por cento); 1,45 (uma vírgula quarenta e cinco por
centos); 4,00 (quako por cento) e assim sucessivamente,
9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados
envios de lances, o ltcitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou
inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderâo ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofeíado por outro licitante,
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9,2,4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9,3, A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMlCO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9,5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
pre1Uizos dos atos realizados,

9.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicação do Íato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.5.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.6. 0 modo de disputa adotado para este cerlame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56,

da Lei Federal n" 14.13312021, do Ar1.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n0

73/2022, observados os seguintes termos:

9.6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.6,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encerrada.
9.6,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até
10ok (dez por cento) superior àquela possam ofeíar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6,3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

9,6,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores d";á
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer uÍrí'
lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.6,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,
conforme disposto no § 20 do arl.22, da lnstruçào Normativa SEGES/ME no 7312022.

9.6.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes
o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021 .

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria,

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores

mais vantaj

da primeira co
as mrcroemp

se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disp sto
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nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 1 23/2006, regulamentada pelo Decreto n0 B53B/2015.

9.8. Nessas condiÇoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.9, A melhor classificada nos te[mos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.10, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍlcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art, 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

1().() DA NEGOCIAÇÁO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da lei n" 14.13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçâo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos lermos do Art. 30 da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 7312022,

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preÇo máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâo.

10 6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarrelará a

desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sançâo prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei no

14.13312021,

10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

11.0 DA APRESENTA O E DO JULGAMEN DA S PR ST S DE PRE OS FINAL
'11.1, A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica,

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste ed
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entre

com as especificações técnlcas, quântitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do
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serviço e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos lermos do Artigo 58
da Lei Federal no 14.13312021. Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado.
Caso a licitante aÍremate mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos
valores de todos os lotes por ela vencidos,
11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;

lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financerra devidamente autonzada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

11.2.2.- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n'0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçâo da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços.

11,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento Íornecido pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe.
- Objeto: Garantia da participação no Pregão ELETRÔNICO no 2024.12.19.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da contratação.
- Prazo de Validade: 60 dias.
1'1,3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

11,4 - lmplicará execuÇão do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação,
'l 

1 ,5. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.ô. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 '1 .7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11,8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a írete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo

regime de qualquer ouko agente econômico,
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 .1 'l . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certa
14,13312021, especialmente quanto à existéncia de sanção que

contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

se o licitante provisoriamente clas

me, conforme previsto no art. 14

impeça a participação no certame ou a
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https//www.portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis); e
c) Cadasho Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www,
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.12, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.13, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
paíicipação,

11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais,
11,15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO (POR LOTE),

observado o estabelecido nas condiçoes deÍlnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que

norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as
propostas que:

1 1 .1 5.1 , Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1.15,2. Não obedecerem às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de ReÍerência;
11.15,3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
11,15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11,15,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável,
11,'15.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitrdo pela plataforma elekônica.
1'1.'lô. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela AdministraÇâo, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

11,17, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 ,17,1 , Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 .17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
11,18. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser eíetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e regiskada na plataÍorma eletrônica.

11.20. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12,0 DÁ EÀSE DE HÁBILITAÇÂO
1 2.1 , Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

'12,1.1 - Habi!itaÉo Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socied
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registra

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de di

exercício;

n
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d) Decreto de autorizaçã0, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regisko ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a ativrdade

assim o exigir;

12,í.2 . QualificaÇão Técnica:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta Íeita mediante a apresentaÇão de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito públrco ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

b) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, atestando que a
licitante pode exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da

Resolução ANP n0 41, de 06 de novembro de 2013, com validade para a data do Cerlame, ou documento

equivalente;
c) Licença de instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual

do [/eio Ambiente - SEMACE;

1 2. 1.3 . Res u la ridade Fiscal, SoeiaLe lrcbalirslc

a) Prova de inscrição no Cadasúo Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscriçâo no Cadastro de Contnbuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.í.4 - Qualificacão Econômico.f inanceira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícro e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

b) Certidâo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.
c.1) Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço anematado. Caso a licitante arremate

mais de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" a soma dos valores de todos os lotes por

ela vencidos

12.1.5 - Declaracóes:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para ento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data$e entrega

\



das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;
c) Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na Íorma da lei.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma Íorma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo,90 (noventa)

dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.
12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaÇoes elencadas no § 3o do art, 29, da lnstrução

Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006,

12.5, A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataforma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o

desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretará na

inabilitaqão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll,

da Lei n'14.133/202'1.

v 13.0 DtsPost OES SOBRE A APLICA Ão oa ler coMPLEMENTAR 123/2006

13,1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conÍorme dispoe a Lei

Complementar no 12312006.

13.2, A nâo comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.
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á14. OOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAcÃo Do ATO CONVOCATORIO

14.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presenle processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propos tas, exclusivamente p0r

meio da plataforma bllcompras.com,
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (C
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pesso

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail)
'14.3. Os esclarecimêntos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma elekônica aos

\
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interessados É crha I'lo v1
14.4, Alé 3 Ítrês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras.com.
14,5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, alravés da
plataÍorma eletrônica.
14.6. As resposlas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os citantes.
'14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante nâo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

cerlame.

í5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1, A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitaÇão ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenÇão de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
1 5.2.1 . Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,
'15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intençáo de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos,
15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataÍorma bllcompras,com

16. DAS INFRAÇ ôes nomrnrsrunvAs E sANÇoES
1ô,1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
1ô,1 .1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
1ô,'l .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a p

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

\
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c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecÍdo pela Administraçãol
16,1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16,1 .5. Fraudar a licitação;
'16,1 .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de so citação de amostras;
16,1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12,846, de 2013.
'16.2. Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2,1 , Advertência;

16.2,2, Multa:

16.2,3, Impedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3,1, A natureza e a gravidade da infração cometida;

1ô.3.2, As peculiaridades do caso concreto;
1ô,3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle,
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2.Para as infraçoes previstas nos itens 16,1.4, 16.1,5, 1ô,1,6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato licitado.
16,5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

16,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
'16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16.1.2 e '16.1.3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no àmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (t anos

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
em decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16,1,6, 16,1,7 e'16,'l
pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1,3 que justifiquem a

c0

,b

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observa
previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.13312021.

\
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,
caraclerizuá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos
termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
16.10, A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de adveíência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
16.12. Caberá a apresenlaÇâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13, 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17.'1, Encenadas as Íases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n" 14.133, de 2021.

17.2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentaçáo escrita.
17.3, 0 sistema gerará ala circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

18. DA CONTRATACÂO

18.'1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,
18,2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com -1-
as obrigações por ele assumidas, todas as condiÇões exigidas para a habilitação na presente licitaçã0. ---V18,3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou nâo aceitaíoí /
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor,
18,4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicação
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

Ci,

tnr ao

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
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ordem classiÍicatória, quando Írustrada a negociaçâo de melhor condição
18,5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskação caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5,1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na Íorma item
18,4.1 .

'18,6. Será facultada à Adminiskação a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.

18.7, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaÇão para a conÍatação,
Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s),

a título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:
a) cauçáo em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidaçáo e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme deflnido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia,

c) fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2.
18,10, Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao perÍodo de vigência do conkato;

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrána aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18,1 1 . Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa aflrmaÇão do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçoes;
c) renúncia expressa do fiador ao beneÍicio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços
foram realrzados a contento.
18.13, Se o valor da garantia íor utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçá0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo lVunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da
garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio,
'18,15. Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,
'18.'16. As multas eventualmente aplicadas serâo descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parle in teg

á'
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19. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
19,1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereÇos elekônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
19,5, Esta licitação não importa necessariamente em conhatação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razôes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

19,6. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoçâo de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19,7. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

flnalidade e a segurança da conkatação;
19,8. Os casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório;

19.'10. 0s licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;
'19,11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19,'12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃ0 ou INABILITAÇÃO;

19,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
público;

19,14, Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
'19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia Íixa ou móvel, como Íorma

de garantir a lisura do certame;
19,16. 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20,1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referênciza
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - lVlodelos de Declaraçoes
ANEXO lV - lVinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Dezembro de 2024
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TERMO DE REFERÊNCA
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I .oBJETo DA coNTRATAçÃo
í.1- Aquisição de combustiveis, no perimetro de Fortaleza, destinados à frota de veiculos pertencentes a

diversas secretarias do Município de JuazeÍro do Norte/CE, conforme anexos e partes integrantes do Edital

Convocatóno.

í.2 - DA MoDALtDeoe oe ucrlçÃo E Do cRíTÉRo DE JULGAMENTo
'1.2.1 - PaÂ a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes da Lei Federal
n'14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complementar n0 147i2014 e outras
normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 -Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.
í.2.3 . A disputa será realizada POR LOTE, sendo os mesmos regiskados em Ata, pelo percentual aplicado de

cada item,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDAOE

2.1.1 . Assegurar o regular fornecimento de combustíveis aos veiculos peíencentes a diversas secretarias do

Município de Juazeiro do Norte, promovendo assim maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos

administrativos,

2.2. DO PERíMETRO
2,2,1 . PERíMETRO FORTALEZA
2,2.1.1 - A reÍerida aquisição se faz necessária para garantir a eficácia das açoes realizadas pela Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades Gestoras, que para tanto é necessário muitas

vezes, o deslocamento de pessoal, gestores, bem como de pacientes até a Capital Fortaleza/CE, o que é
feito na maioria das vezes akavés de veiculos terrestres, o que gera uma grande demanda de combustíveis

devido à distância entre os dois Municipios. O abastecimento dos veículos deverá oconer quando os mesmos

estiverem em viagem/deslocamento à Capital do Estado, quando, na maioria dos casos, um único

abastecimento realizado no ponto de origem da viagem (Cidade de Juazeiro do Norte), não será suficiente
para a conclusão total do percurso, tendo os veiculos que regressarem ao seu destino de origem, havendo a

concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser efetivado no Perímetro urbano de

Fortaleza, ou em Municipio que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de

Juazeiro do Norte/Fortaleza.

2.3. DA LOCALTZAÇÃO GEOGRAFTCA

2.3.1 . PERIMERO FORTALEZA. SEDE OU REGIAO METROPOLITANA
2.3.1.1 - A exigência reÍerente à futura contratada possuir instalações, equipamentos e condições de
armazenamento e dishibuição/Íornecimento de combustiveis, no perimetro urbano do Municipio de
Fortaleza/CE, ou em Município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de
Juazeiro do Norte/Fortaleza, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o
Municipio, pois, se o abastecimento não for realizado conforme o exigido acima, a vantagem do "menor
preç0" ficará prejudicada em nzáo do aumento do custo com o deslocamento dos veiculos para o
abastecimento em algum município que não seja no sentido de Juazeiro do Norte/Fortaleza, comprometeria a

economicidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público,

ffi
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2.4 - As restriçoes ora citadas não ferem aos princípios expostos na Lei Federal n"14j3312021, já que não
são admitidas restriÇoes que sejam inelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a
relevância e perlinência de tal condiçá0, considerando a área geográfica temos um leque considerável de
licitantes aptos a fornecerem os combustiveis à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÁO

3.1 - Considerando que as Secretarias Municipais, Orgãos da Administração Direta, têm, dentre suas
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento
à populaçã0, dentro dos principios que regem a administração pública.

3.2. Considerando o aumento de nível de exigência por paíe dos usuários, constituindo um ponto positivo

em teÍmos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus
trabalhos,
3.3 - Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas

administrativas, no que se relaciona ao transporte e locomoção de funcionários no desenvolver de suas

atividades laborais, com o intuito de promover a eflciência e a continuidade dos serviços prestados pela

Administração Municipal,
3.4 - E por fim, considerando ainda que a frota de veiculos oficiais não atende em sua plenitude a demanda

dos serviços administrativos executados pela gestão municipal, inclusive no que tange algumas

caracteristicas especificas, como, por exemplo, a locomoção em diversos tipos de tenenos/eskadas canoçais
de nosso municipio.

4. DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 . A contratação dos serviços objeto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar

a competitividade entre os possíveis fornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a
Administraçã0,

4.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos serviços/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para os serviÇos/bens, de modo a não prejudicar a

concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

4.2.1 - No objeto em tela, caso Íosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Maior Desconto por Lote",

contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na compatibilidade dos serviços/bens unificados

em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão na prestação dos serviços, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçã0, com esta composição de lotes, serão exercidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal

Íorma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade

nas funçoes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos serviços/bens

imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.2.2 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em conkatar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o conkato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vrsta que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequenlemente, numa redução de preços a serem pagos pela Adminiskaçã0,

5- DA ESPECTFTCAÇÃO, QUANTTDADES E VALOR MÁXIMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a ser CONTRATADA, deverá fornecer o serviço conforme descrição na planilha abaixo:
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Loto 01 - Gasolina Comum Perímotro FoÍtaleza

Júarca/Mod€lo L Valor Estimado

Total:

Valor Total
RS 194.223,00
R$'t94.223,00

/ LJnid,
L

QtqE:
30300

02-Diosel S-10 (PeÍlmetro Fortaleza)
Unid

l Otdo Marc Valor Estimâdo, Valor Totall
R$ 176.0q8,00
R$ í76.088,00

o
R$ 6,3E

Total:

p recos-de'combustiveis-u ltima s -serr ia rr a s. pesq u isa da s.

5.3. Não serão aceitos para fins de conkataÇão, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

5.4 - 0s quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Municipio de

Juazeiro do Norte/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade de cada

unidade gestora/secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de

consum0,

6. DO PREçO UNITÁR|O DO COMBUSTíVEL A SER PAGO

6.1 . PERIMETRO FORTALEZA
6.1.1 .0 preço unitário de cada tipo de combustivel que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE pagará será o

preço médio da tabela vigente, praticado no Municipio de Fortaleza/CE, divulgado pela ANP - Agência

Nacional de Petróleo, através do site https ://www.oov. br/a no/phbr/ass untos/precos.e.def esa-da-

concoÍrencia/precos/levanta mento-de-pre cos.de.combustiveis-ultimas-semanas-pesouisadas
deduzido do percentual de desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (duas)

casas decimais, conÍorme exemplo:

Combustivel

oesconto rcenlual oÍeíado Licilanle Vencedor 3% es cenlo

Vâlor unitáÍioi R$ 6 932'3%=R$6 72n

VALOR FINAL A SER PAGO (ARREDONDADO): R$ 6,72

o Diesel erímeko Fortaleza L 27600

5.2 - O valor global estimado para a Íutura contratação é de R$ 370.311,00 (trezentos e setenta mil
trezentos e onze reais), obtido através do preço MÉD|O da tabela vigente, praticado no Municipio de
Fortaleza/CE, divulgado pela ANP Agência Nacional de Petróleo, atravês do site:
https:/lrryww.qov, br/a n p/l-.t-br/:s s trn tcs/lr re cos.e-d efes â-d a -c(r r'] c c r i:L. n c ialorecosilu,v:r rrt;rrne i)to-de-

P médio aticado no l\,4u nici io de Foíaleza/CE AN : R$ 6,932

0BS: 0 arredondamenlo a maior ou a menor será Ícalizado da seguinte íorma

No caso do preço unitáíio (pÍcço médio ANP praticado no l\.íunicipio dc

FoÍlaleza/CE e ou Íealização de pcsquisas confoÍmc ilem 4.4.1), após a dedução

do percentual de desconto, resullaÍ em um valor com mais de 2 (duas) casas

decimais, o mesmo será arredondado levando-se cm consideraçào o seguintci

| - Arredondamenlo a menor Quando o númeÍo da 3'(terceira) casa dccimal Íor

igualou infeÍior a 5 (cinco). Exemplo; R$ 6,724, seÍá aÍedondado para R$ 6,72

ll - AÍÍedondamento a maior: Quando o númeÍo da 3' (teÍceira) casa decimal Íor

su ioía5 ctnco Exe or R$ 6,7 , será arredondado R$6 73.

Itôm __Ellrrcificação
r 
0001 Gasolina comum (Perimelro Foíta-leza)

l
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6.1.2 - Os preços unitários poderão sofrer variação, tomando por base a divulgação do preço médio dos
combustiveis praticados no l/unicípio de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Pekóleo - ANP,
que serão obtidos akavés de pesquisa a serem realizadas QUINZENALIVENTE, junto ao site:
https ://www.oov. br/an o/ot-br/assuntos/ recos-e-defesa-da.concorrencia/orecos/levantamento.de-D

precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas, pelo Setor de Compras e Serviços do lVunicipio.
6.1.2.1 . Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do
Petróleo - ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras
e Serviços do l\íunicípio a contratada de Íorma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

6.1.3 - No preÇo contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, Íretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.
6.1.4 - 0 percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência contratual.

7 . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS / ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO

7.1 - O fornecimento dos combustiveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO,
7.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivel da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta,

7.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inÍerior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma)

horas.

7.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrôes, eÍo quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

7.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a

partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

C0NTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaÇão.

7.6 - Para o abastecimento dos veiculos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível

Íornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante,
7.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

7.8 - Em caso de panes, falta do combustivel, casos fortuitos ou de força maior, a C0NTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, após o recebimento da formalizaçáo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE,
sob pena de soÍrer as sanções previstas no contrato.

8 - DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1 - 0s produtos objeto da contralaÇão são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍlcações usuais de mercado. Dessa íorma a

contratação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessrdade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual.
8.2 - A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e
trabalhista e de qualificação econômico-financeira, denko daqueles previstos nos arts.66 a 69 da Lei no

14.133t21,
8.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.4 - A futura conkatação contará com garantia da execuÇão conkatual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 '14.133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contratação.
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8.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na lvlinuta Contratual,

9. PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
9.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021 .

9,'1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado,

10. DO PAGAMENTO
10,1 - Preço
10.1.1 . O valor total estimado para a contratação é de R$ 370.311,00 (trezentos e setenta mil trezentos e
onze reais).

10.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçá0.

10.2 - Forma de Pagamento
10.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela CONTRATADA.
10.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3 - Prazo de Pagamento
10.3.1 . 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
10.3,2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execuçáo do objeto do conkato.
10.4 - Condiçoes de Pagamento
10.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçá0,

conÍorme disposto neste instrumento.
10,4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárras cabíveis.
10.4.3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçào da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÇão, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
10.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da Lei n0 14,133/2021.
10.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
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proibiçâo de mntratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
'10.4.6 - Constatando-se a situaÇão de inegularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaçã0,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
10.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

conkatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla

defesa.

10.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação,

10.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

í0.4.10.'t - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documenlo oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

11 . DAS oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
11.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

11.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou iníormaçâo poreles solicitados;

11.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriíicarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzÍndo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuÇão contratual pelo conlratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lvunicipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
11.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
11.9 - Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
11.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
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11.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n0 14.133,de2021):
11,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágraÍo único, da
Lei no 14.133, de2021),
11.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.'14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl, 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
11.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍerto

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa lécnica e a

legislação de regência;

11,17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

11.19 - Submeter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
1'1.21 . Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros

conforme prazo informado na ordem de serviço,

11.22 - Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento.

13 . oBR|GAçÓES DA CONTRATANTE
12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
12.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
12.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
12.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14J3312021:
12.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
12.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
12.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela CONTRATADA;
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12.9 - ExplicÍtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
12.9.'l - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
12.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

12.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 - DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
13.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçoes previstas no instrumento

contratual,
13.2 - A Íiscalização da contrataÇão será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica CONTRATADA, com as atribuiçoes

de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 1 17 da lei 13.'1 33 de 2021 ,

13.3 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 13.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua rnexecução total ou

parcial,

13,4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.
í3.5 - As comunicações enke o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

13.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

13.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 13.133, de2021,arl.117, caput).
13.8 - O fiscal do contrato acompanhará a execuÇão do contrato, para que selam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
13.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos deÍeitos observados.
13,8.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

13.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

13.8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
13.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do conkato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
13.10 - 0 fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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13.10.'l - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência,
13.11 - O gestor do contrato coordenaá a alualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os regiskos formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
13.11.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.11.2 - O gestor do conkato emitirá documenlo comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, com menÇão ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.11.3 - O gestor do conkato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 13.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.12 - 0 fiscal do conkato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.13 - A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução

do contrato,
13.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

14 - DAS PENALIDADES
14.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

14.1.1 . Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
14,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigrda para a contrataçâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14,í.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
14.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataÇão;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaçâo de amostras;
14.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos da contrataçáo;
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 2013;



14,2 -Con Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1 -Advertência: .0MlssAoDELlClTi\CÂ,
'14.2.2-Mullai ,.\ i
14.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e; Fciha l'1" - 4lY -

14.2.4 - Declaraç?to de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
'14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaÇoes

dos órgãos de controle.
14.4 . A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 -Para as inÍraçoes previstas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

'14.4.2-Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,14.1,5,14.1.6,14.1.7 e 14.1.8, a multa será del5o/oa
30% do valor do contrato,
14.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamente ou nã0, à penalidade de multa.

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

inÍrações administrativas relacionadas nos itens 14.1 .1 , 14.1 .2 e 14.1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
'14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 14,1 .4, 14.1 ,5, 14.1 ,6, 14,1 ,7 e 14,1 ,8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14,1.1, 14,1,2 e 14.1,3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §5", da Lei n0 14,13312021 ,

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

acertar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

14.1.3.'1,, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
14.10 - A apuração de responsabrlidade relacionada às sanções de rmpedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissào composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

14.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharâ o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.12 - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanÇão de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14 - A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
Íeparação integral dos danos causados,

15. D|SPOSIÇOES FtNAtS
15.1 - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento citatório na

modalidade Pregão em sua Íorma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações,

ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçóes que comprometam, restrinjam ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em Gzâo de naturalidade dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

15.2 . Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

15.3 - O lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0,

15.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal n".14.133121.
15.5. Após a fase de classificaçáo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrenle de Íato superveniente e acerto pela Adminiskaçâo,

15.6 . Em caso de manifestaÇâo de desistência do fornecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediâta perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do óÍgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Aí. 90,

§ 5", da Lei Federal no 14.13312021.

15.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14,13312021 ,

16. ORIGEM DOS RECURSOS

16.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

órgão Unid. Orç Proisto/Atividade Elemento de Despesa
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17. 00 FORO
17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os Iitigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE -'16 de Dezembro de 2024
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2024.12.19.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Dêclaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçôes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta

ou indiretamente no valor dos produtos/matenais cotados que venham a onerar o objeto desta conlratação.

Assumimos o compromisso de bem ê Íielmênte executar/fornecer os serviÇos/produtos êspecificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0,

obieto: Aquisição de combustiveis, no perimetro de Fortaleza, destinados à frota de veículos pertencentes a diversas

secretanas do lVlunicipio de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

Item

Lote 01: Gasollna Comum (19í!!!etro Fortaloza

EspeciÍicação Unid. Otde

,0001 Gasolina com!E(!eíímetío Forta tgtq l-rl -so3oo

i-!gtag?!.q'ei91 s1q (q!imgqo Fortalêza)

Item Espocificação

poot ótú oiesá1sto egiimetro Éúbzo

Valor Estimado Percentual de
(Contratação) Desconto

1nc*rfrrr,ool -

Percentual de
Desconto

Marca

Unid. Otde
Valor Estimado
(Contratação)

,R§
; R$ í16.088,00

Marca

27600

0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta )dias

rNDrcAçÁo D0 RESP0NSAVEL PARA ASSTNATURÂ D0 C0NTRATO
Representante Legal: ,

CPF: .......,,,.,..,.........

Telefone: .........,,.,.,,,

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .......................
Agência:,.....,,.,.,,,,,,,,,.
Conta para depósito: .

Titular: ....................,...

L

e-mail: .,,,...,.,,,....,

Local e Data
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Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRAOO OO PROPONENTE)
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A empresa ,,,.,.

seu representante legal, o S(a)
e CPF no

MINUTA DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.12,19.1,

,,.,.., inscrita no CNPJ (lV.F,) sob o no ..,.,,...,........,..,.,,.,., por intermédio do

. portado(a) da Carteira de identidade n0 .,..,.,....,.,,..,....,...

,,.,,, DECLARA qUE:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou rnsalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condiÇão de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em ler e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que

empresa

entre si Íazem o Município de

...., akavés da ,.,,.,..,.................,.., e a

para o fim que nele se declara.

O Município de Estado do ,,...,.., pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o ...., através do(a) neste ato representada por seu(sua)

Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). residente e domiciliado(a) na Cidade de

.1...................., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

, estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

neste ato representada por .,..,..,.,,,..,,,..,. ., portado(a) do CPF n0

.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem fiÍmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12.19.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiÇoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.19,1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 '14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
,, Ordenado(a) de Despesas d(o)a ...,..,............

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnsÍumento tem por objeto a .,,.,.,
discriminada no quadro abaixo:

, na Íorma

2.2. Vinculam a este conkato, independentemente de transcrição

2.2.1, Termo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2,2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da conkatação é de ..,..,.,..,,........ contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n " 14.'1 33, de 2021 ,

3.1.1. A prorrogação de que kata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços peÍmanecem vantajosos paÍa a Administraçá0, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsTÃo CoNTRATUATS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÇão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Reíerência,
vinculado a este Contrato.

cLÁusuLA eutNTA - DA SUBCoNTRATAçÁo
5.1, Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual,
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cLÁusuLA sExTA^- DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1. O valor total da contrataçâo é de R$ ........,, ( ) a ser pago em conformidade com

fornecimento dos produtos/combustíveis eÍetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto

ofertado pela CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta

adjudicada,

6,2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, alravés de Transferência Bancária para o fornecedor.

6,4, 0 percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a
vigência conkatual.
6.5. 0s preços unitários poderão sofrer variaçâ0, tomando por base a divulgação do preço médio dos combustíveis
praticados no lVunicipio de Juazeiro do Norte e Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP,

que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site:

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-conconencia/precos/levantamento-de-precos-de-

combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas, pelo Setor de Compras e Serviços do l\íunicipio.

6.5.1. Caso a última pesquisa divulgada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP

não contemple preços válidos suficientes (no minimo três), para o cálculo da média de preços dos combustiveis

praticados no Municipio de Juazeiro do Norte ou em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das

pesquisas da Agência Nacional do Petróleo - ANP, o levantamento será realizado pelo Setor de Compras e

Serviços do lVunicipio e enviada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa.

6.5,2. Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petróleo -
ANP, em relação ao perimetro Forlaleza serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados
pelo Setor de Compras e Serviços do Municipio a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida
justiÍlcativa,

6,6. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Arl. 136, da Lei 14,13312021 ,

6,7. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

rmpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso forturto ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14,13312021 , devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
6.8. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14.13312021 .

cLÁusuLA sÉrMA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

7.1 . São obrigações do Contratante:
7.2. Exrgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o conkato e

seus anexos,

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato,
7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
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7.ô. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvéísiâ sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,

7.7. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerrmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

7 .10.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7.12, A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO

8,1 , 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8,2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4, Atender às determinaÇóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados,

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.8, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
8,10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.1 1. l\ilanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14,133,de20211;
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, '116, parágrafo único, da

Lei n,o 14,133, de2021),
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos varráveis decorrentes de fatores íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14,'133,

de 2021,

8.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eflcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste conkato;

8.19. Conduzir os kabalhos com eskita observància às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

mátodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congônere.

8.21. Não permitir a utilizaÇão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuÇão, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.2.0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critário do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestâÇão de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçÕes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçâ0.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÇão à contratada; e

9,7.3, obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.
9.10, Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente,

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a gaÍantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇão,

9,'13. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9,'14, O Conkatante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9,14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art, '137, 
§ 4",

da Lei n.o 14.13312021),

9.'14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conlratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16. A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.
9.17. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada,
9.18. O conúatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS rNFRAçoEs E SANçÕES ADM|NISTRAT|VAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataÇão sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20, da Lei n0 14,133, de 2021);
10.2.2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14J33,de2021),
10.2.3, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021\.
10.2,4, Multa:

10.2,4,1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10,2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.
'10,3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14J33, de 20211

10,4. Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021),
10.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação @n. 157, da Lei no 14.133,de2021\
'10,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei n0 14,133, de2021).

10,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10,5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art, 156, §10, da Lei n0 14,133, de2021\'.
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgáos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no '14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art, 159).
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10,8, A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus adminislradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia
(art. 1ô0, da Lei no'14.133, de2021).
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161 , da Lei no 14.133, de 2021\.

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
10.11, 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o conkatado possua com o Município conkatante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/|\iIE no 26, de 13

de abril de 2022.

clÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as paíes contraentes.
1 1 .1 .1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Ílxado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11,1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11,'l 1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observància às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRA
12.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orÇamentária abaixo discriminada:

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cASoS oMIsSos
'13,1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no í 4,'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos,
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cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de2021,
14.2, 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato,
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLtcAçÃo

15.1 , lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16,1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

.,..,.,.,...,.,...,..,.,../...,,., sendo este o foro eleito paÍa dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei no

14 133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2

1
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penpcpn Juúolco lt" oogr.zoz
ASSESSORIÀ IURIDICA rc;i,a t'i" íjP-$f-

FORTÂLEZÂ - DTVERSAS SECRETARIÀS

PARECER JURÍDICO PRELIMINÂR.
DIREITo ADMINISTRÂTIVo. ucrraçôEs
E CONTRÂTOS. PREGÁO Br-rtnÔr.nCO.
LEGIST-I\çÃO APLICÁ\'IEL: LEI N'
14.133/20n" INSTRUçÃO NORMATTVÀ
SEGES/ME N' 6S/n21, TNSTRUçÁO
NORMÂTrVA SEGES/ME 73/20?j2,
INSTRUçÃO NORMÂTTVA SEGES N'
58/20t2. ÂNÁLrSE JURIDTCA pRÉvrÀ DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTÂS.
DIRETRTZES. RECOMENDÀçÓES.

1) RELATÓRrO

Trata-se de pareccr jurídico, à visa de solrcitação encámin]ada pela Comssão
Permanente de Liciuqão - CP! pan anâise e emissão de parecer iurídico prcliminer acerca da

rcguleÍidede da fase inrcma do Processo Adminisnativo que tem por finalidade a aqúição de

combustiveis , no peÍimetÍo & ForuLea, destinados à froa de veículos penencemes a diversas

secretarias do Município de JuâzêiÍo do Nore/CE, mediane liciação prúblba, na modalidade pegão,
Terrno de Referêrrcia eem sua forma eleoónica, conforme justifrcativa e es consantes do

sers anexos, mediante licitação publicâ, na prcgão, em srn forma eletrônica

Recebemos os autos no esado em que se erco Iem, mediante encamiúamento de

soliciação dnigida a esa Assessoú Jruídba pelo qual procedemos à sua análise e elaborasão de

Parecer Jurídico Prelimin,r'

Esa é a síntese dos fatos que vinculam a consuha-

2) PRELIMINARMENTE

Crmpre esclarecer que a presene manifestação limirar-seâ à dwida estritâment€
jurídica ora pÍoposür e, iros aspefios jurídLos da mxéfu e de qrJaÍidade fomul do procedircnto,
abstendo-se queffo íros aspectos tecnbos, admini<ga1iv6,5, econômicofinarrceiros, bem como a
revisão e conÍeéncia de cálculos, fórmulas ou indicadores, tâbelâs, üfubás de avaliaÉo ou medição,

Págitoa I de 14
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bem como realiza$o. de aüitoú d65 s;66 arlminiçu*ivos, e outÍos aspêcme .lheios à 
"ohnt[6i§* 

JJ I §
aos conhecimentos tecnicos da frmção de pareceúa jurídico e à outns questôes não venrila<las ou que
exi.iam o erercício de coaveniência e discricionariedade da Administraão e das autoridaáes
comPet€nt€s sobrc a definição do objeto e da oelhor manein de atender à necessirlade púlica e da
contratâção pÍeteDdidâ.

Ressala-se, que o piuecer que se segue é nrnunent€ opinativo, úo vincuJando o gestor
à sua decisão, conforme se enni do julgado pelo Suprcmo Tntunal Fedenl no lúndado de Seguran§a
no24.073, rel Ministro GJos Velloso, in veóis:

'EMENIÂ: CONSTITUCIONÁI. ÂDMINISTRATIVO. TRIBUNÁL DE
ONIÁS. TOMADA DE @NIAS: ÂDVOGÁDO. PROGJRÁDCIR PARECER
CI., arr 70, parág rhico, art 71,II, aÍL 113. Lei n" t.90ó, de 1994, arr- 20,510,a!Í- 70,

.Ít 32, a.!Í. 34, DC
I - eÀogdo dc eqresa esttal qrr, chamdo a opioar, oferccc parecer sugeriodo
cotlrral.io dirçt, seE licit"çãq rp.l;rnte l6slP'rct ção da lei das liciuçôes. Preansâo
do Trfruud de Comas da Lhião em rsponsabilizar o advogado solidariacme com o
adrinistrador quc dccidiu pcla cooaação dircta iryossibilidade, dado que o parecer
lão é ao adoinistntivo, sendo, quaudo orito, ato dc .doioifiasão colsüitrá, qu!
úa a ioÍormr, elucidar, sugeú providêocias ,.lr.ini.t'ativ'u a serem esabelecidas oos
atos de administração atirz. Celso Ântônio Bmdeim de Mello, "Curso de Dileito
Âdminisrativo", Mdheiros Ed., 13' ed., p. 377.

tr. - O âdrogado soente seá civíme rcspoosávcl pclos daoos causado a seus

clicmcs ou a rcrcciros, sc dccorrcocs dc cuo gravc, iacscusáwl. ou de *o ou omissão
pmicado com orlpa, em semiio largo: Cód (ivrl, art 159; I-ei 8.906/94, erL 32.
Itr. - Mundzdo de Segurroça defeddo."

Â emissão deste parecer não sigpifica endosso ao mérito administrativo, tendo em úta
que é relativo à árca jurídica, não adenmndo à coryeéncia écnica da Adminisrração, em ateodimemo
à recomendação da Consultoú-Gerál dâ União, por @io das Boas Práticas C-onsúivas - BCP no 07,

qud seia

'O Órgão Coosultivo não deve etaiú aunifesações cooclusivas sobre temas nào

iüídico§, tais cooo os técuicos, o.l'ni.irtotivos ou de conveoiêocia ou oportunidade,
sem prcfuízo da possibi[dade de eoiú opinião ou fazcr rccocndações sob,rc tais

qucstôcs, apomaado trtar-se de iuízo discúioDáiro, se aplicável Adeuis, caso
.,{"ú'r cE quêí5o iuÍídica q.E p6sa t€r reÍllxo sigpiÍic*ivo eo aspecto Écúfoo devE

apoÍaÍ c cschrrcrÍ qrd a situâÉ, iuídica edsrúe quc auoriza sua snifesudo
orquelc ponto."

Ponanto, passa-se à análiçe doç aspedos Íelecionâdos às orienrações jurídicas on
peÍquiÍidas, sem pÍejuízo d€ futur"s pÍovocâções a esa unidâdÊ jüdica ou a Procuradoria Genl do
Mrmicípio, sobre ponto espectrlco ou gerel

3) FINALIDADE. ABRANGÊNCIÀ E DIRETRIZ DO PARECERJUÚDICO

Págjn 2del4
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Nesse semido, cumpre ressalur, no $É tange ao papel do assistente jurídico, que este
parecer úa estabelecer "'no dirEtriz de legÊlidâde e do proce.li"-nto liciaório referido, para-fins de
atendimento ao anigo 53, capw e § loe § 2oda lei n 14.13!/ 2021, conÍorrte abatoz

De fato, Í€comende-se que as especificações técnicas conddas no prcseme pÍocesso'

inch$ive quaúo ao detelhâmento do obieo da contrtat'o, suas caracrcútjcas, requsitos e a\rÀliaÉo

do preço estimado, te"hrm sido rcgularrente determinades pelo saor competente do órgão, com base

em parârrrtÍos técnicos objetivos, pâra a melhor consecr4ão do intercsse púlto. Igualrcnte, se

pressupõe em relação ao erercício da competêncie discÍicionáÍiâ pelo órgão assessondo, cuias decisões

devem ser motivadas nos autos.

iiirssA0 DE LtcrlÂÇt

'Art 53. Ao fiad da fasc preparetória o prcccsso licitaório scguiá
pan o órgâo dc asscssoncco iuÍídico d. Adoiuisuaão, que
rtaliztá comnclc púrio de leCll",t. cdiacc arÉlisc iutídica dâ
corüaio.

§ 10Iú clâbonçâo ô prccer iurídico, o órgão de assessorecmo

ilrrídix, dâ ÁdoioisEeçn, dcrlri
I . aptciar o prcceso lbitaúrb coaforc criÉrios oblaivos
prévios de atúu!ão de prioridade;
tr - adigir sua @liÍcsta{io em liogrugeo sirylcs c coryrecosívcl
e de foro clen e objcth,:, com apreciafo de todos os elecmos
indispcasávcis à comcafu c com cxposiio dos presspostos dc
faro c dc direito ls,ados cm coosllcrrção nl análisc iruilicaj'

C-omo se pode observar do dispositivo legal supra, o controle púrio de legalidade se dá
em função do exercício dr competência da anáIise iurídica da fututa contatasão, conferindo
um nofte juÍídico a ser s€tuiô.

Incuob€, 1 ç1412 r'm dasrcs obserr"ar se os seus atos estão dentro do seu espectÍo de

competêncies, e de rcguhÍidede formal, bem com o cunPrimêno dos princípios noneadores da
adminisuação Fública em respeito ao pdnclpio da aegregação dae funçõee.

4) DO ESTRITO DEYER NO CT,'MPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS OI.]E. 
REGEM À LICITAçÃO E A ÂDMINISTRAçÃO PÚBLICA EM TODA AS
FÀSES. DAVEDÂçÃO DA RESTRIçÃO DO CÀRATER COMPETITTVO
DOCERTAME.

Sóe,se qrrc o pÍocedinrento licitaório deve t€r cuÍso e iulpmento com estrita
obserr,ância aos princípios básicos da Iguâldad€, da Publicidade, da Probidade Adminisu*iva dâ
Vinculação ao Instrurenrc C-onvocaúrio, do Julgarneno Obietivo, da kgalidede, da Impessoalidade,
e da Monlidade, denue outros, pÍEútos no aÍ. 50 ki de Liciuçôes e no ceput do ett- 37 da
Corstinrição Federal, conforme os dis sitivos, arão t'cjanoc

"Árr 5" Na apücação desa Lei, serão obserrzdos os prindpios da legalidade, da
iryosoaüdadc, da mnlidadc, da púlbidâ&, da eficiêacia, do iteresse públiro, d.
probidade adminismtivr, da igulüdc, ô plarejacmo, da tnnspaÉú" da efrcA;re,
da segegaão de ÍuaSôcs, da Dtivação, dâ vincúção ao ediat do iulgacnto

Págim 3 de 14
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obítivo, da scgurüça iuddia, da rrzoabililadc, da coqetitividade, da
proporcio-fi.t^dc, da celeridade, da econooicidade e do deseqvolücmo oacioaal
surüdv{ assim con as disposiçõcs do
1942 [-ei de Irroduio is lrlorrnas do Direito Brasileirc)."

'ÁÍt. 37. Â administ ação públicâ ditea e indirea de qua\uet
dos Estados, ô DisrÍiro
lctílida&, iryessoaüdâde,
seguinte."

Federal e dos MuicÇios obcdecrá
mraliJadc, púkidâde diciêocia e, uobém, ilo

Podercs da Uniâo
ao§ priadpios de

e

Noa-se, que o que se errcontnr rlelimhado as5rcg PnnclPlos o

3. Ác&dâo 110/2ú7 - Plcnário (Suuúrio). À exigênciar cdir.líssiE !s devem limir^rse
ao níoimo acccssário pan o cumpÍi@to do objeo liciado, de mô a evitar a

resttiçâo ao caráter coÍrpetitivo do certzÍne."

5) DA FÂSE INTERNA

"AÍ 18. ,{ fâse Fcparatóú do processo liciatório é caracterizada pelo plaaejamento e
dcrrc coryotilizar'sç com o plaao de corretaçõcs anul dc que trau o iocÀo VII do
cep!Í ô art. 12 dcsta L.i scryÍE qrE c.laboraô, c com as lcir orçcmárias, bem
coo abordar ods as coosidereçães técai,as, crcadologicas e de gesú, quê poden
iceíeú aa conmu$o, corycendidos:

I - a descriio da necessiúde da coomio fuodac't.da em esnrdo têaico
prelioinar quc caÍac@izc o incresse píülrco cnolvido;
tr - a dcfioiio ô obieto para o ateodiocco da ecessidade, por rio de term de
rcfednó, âutÊproj€to, projeto bísico ou projeto cxecúivo, conÍore o caso;

III - a dcíioiçâo das coadições de e*ecução c pagecúo' das gar.Ei.s *igi.l- e

ofenads e das coadiÉes de rçcebicro;

Página 4 de 14

oblaivo da bi,
yech, indusive enqrudre como aros puddos perulte a bi de anúomrpção e crircs aplicáveis no
âmbito do processo licitaório e oo curso contr*uâL

Ponanto recomenda que toda a consmção dos ato e sue cotrdução não deve restringi
indevidarneote o caráter competitivo do cename.

Segue abaixo alguns exemplos de decisôes Desse sentüo, extrâídes ü quâÍta edição do
manual Licitaç&s e contatos, púlicado pelo póprio TCilJ, relacio""da ao caráter ilício em Íestringir
o caráEr compedtivo do ceruoe:

"1. Ácórdão 539/2Í107 - PhÉrb (Sulúrio). É iroostitrrioml e ilegd o
atabcbci*.-to de cigêEias qrrc rcstrinlam o carátcr coryctitivo dos cena-rc,

2. ArÁtüo 112/2@7 - PhÉrb (SutÉrb). Devem ser evitadas cdgêEcies qu€
cooprcrtarD o calccr coryetitivo da liç't^t'o. Â lidFç:o dcve ser processada e

iJFá^ cu cstrita cooÍoroiàde coo o prirípios tÉsicos.

O anigo 18 e incisos da lei f 74.733/2021, disciplina todos os êlementos que devem
ser compÍeendidos nos aurcs do pÍoc€sso liciaório, senão vejaro:
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W - o orga.mo cstimdo, coo as coryosiçôes dos prcço 'rili*dcs p4a s3
foroação;
V - a elaboraSão ô edital de li.irção;
VI - a úbon$o dr Eirúa de comato, queDdo !Êccssáô qtr coostará
obrigaoria. re com .''-o do €di^l de li.ir^ç:ci
VII - o rcgic & forsicmo dc belts, d€ pttstâio de serviçoa ou de e!Écução dc
obres c scrvi;os dc cqcoh,ria ohervaôs c poteociú de ecorcmia dc csc^l-;
YItr - a oodalidadc dr k+^ção, o ctiúb de ,ulgarcúo, o oodo dc disp.re e a
a&quaio c cfciÊocà da form de coohioaio desses parâcuos, para os fias dc
sclêÉo da propostz apta . gctar o rcsuÍâdo dê coffieio mis wamajoso para a
ÁdEiuisüeçn Pürlia, coosllcndo todo o ciü de vila do objeo;
D( - a otizio çirEusstrociada das coodiçôes do edirel, tais com irr*ificrir-e de
odgêDdas dê $.raXficaio 'f.;-, cdiarre iodtaio das parcehs de mior relevâEia
técaica ou ralor siguifrcativo ô obfeto, e de quatificação ecooôEico Íi!.Dccür,
,tsdÍicativr dos criúbs de pomuafl> e iulgamo d"r p-porar úcahas, ras
Iiciaçõa con ju[armo por clhor récnica ou técaica e ptEço, e istificatin dat
Egr&s pcrtiocdes à participeção de eryrcsas em coosórcio;
X - a adlise dos riscos que possa.E coryrorter o succso da liciqçâo e a boa
execufâo comanral;
)(I - a otivação sobrc o D@úo da divulgasâo 6o oO-"6e fi licir.ção, obocrvado
o art. 24 dêstâ [,ei"

Desa forrna, é rccomendação qu€ os aúos do pÍocesso esteiam devidarÍEnte insmídos,
arcndendo es erigênciâs mínimâs legú, ftando evidenciada a solução rnais adequada para atendimento
da necessidade pública"

6) ESTr.rpO TÉCNTCO PRELTMTNÂR

No qrr toca ao esmdo tecnico, é recornendável o seguimento e cumpÍimento ao que

dirpõ" o aÍL 18 § 10 de bi de Licitaç&s e Contratos e dos Anigos 16 a 24 do Decreto Municipal no

906/2023, que regulâncffe a Earéü Íessalvedos os câs6 dispensáveis estabebcidos no §3o, ,x rz:

"Iit ao !4,!!3/21
§ 10 O csudo técnico prtlioioar a qrr se reíere o iaciso I do-ceput deste anigo dcvtá
cvidcriar o ptoblcoa a ser rcsohrido e a sua clbor rcluio, de Eodo a pcruiú a

avrliação da viaUüdâde téruica e ecooômica da comaação, e comcrá os seguires
clecnos:
I - descriio da ryesdá-de de comntaio, considendo o probleu a ser rcsolvido sob
e perspccriva do irer*se pü[ro;
tr - deoosraão da prwi§o da comação ao plaoo de comanções amul, seqre
que ehboraô, cle oodo a iodicar o seu rlinhrmnto com o plaaeia.cco da
Admiaivtnçio;
IU - requisitos da cocruio;
ry - cstiEeti\ns des quafiid.d€s pan a corran$o, das coórias de

çálculo c ôs docu".tos q,rê l[Ês dâo supone, qtrc considcrem imerdependências
com ortras coraa$cs, dc mô a possibilirar econoob de escala;

V - lc!ã!ra-@úo dc crreô, que coasist o aoálise das aherutiv'as possíveis, e

irstificatirra técaice c eçooômica da escolh do tipo de soluio a courruaq
VI . csdmia do rabr da comrução, acoryaahada dos prcços uuiúios rcÍcrcnciú,
das uroórias de cálculo e dos docrcmos que lhe dão supone, çe poderão coosur
dc ancxo clesificado, se a Adoinistra$o optar por prcserr-âr o seu sigilo até a
coachrsão da licitaÉo;
VII . dcscrift da solução com um todo, iaclusive das exigê.n;" Elaciooad.s à

unrcação e à assistência técaica, quaaô for o caso;
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VIII - iustificátivrs pata o çacelaento ou não da conraa$o;
D( - demnstrativo dos csultados pmeadidos ern tetrrDs de econoaiciá-áe e de
clhor aprovcitaeto dos recursos ln'*mq rtrcriú e fieoccims dispooívcis;
X - proviüocias a s€tro eddadc pÊla ÁdÍioisua{âo previaoeue à 

-cclcbnção 
d"

comto, iochsivc quaúo à -Í-ú"t'^ dc scrvidores ou dc cryrcgados para
fiscalizaSáo e gcstâo codrüd;
)(I - comruasõcs conrltls e/ou imcrdcpcodcrcs;
)gI - detcÍüÉo dc possíwis iryactos anbicneis e tcspeúi s cdiafu midg-.l^ns,
irchrídos rcçisito dc hsixo cooru@ dc cncrgia e de ortros tÉrunlos, bcur corrc
Iogí:dca crrcrsa pan deíazicmo c reciclagco dc bcos e rcÍrgos, quaado aplicáve!
)(III - posiciooacoo coochrsivo sobrc a adequação da comraragão para o
ateodieato da acccssidadr a que se destiD1

§ ? O ertudo Écoico prclinirer dcvcrl contcr ao mcaoe oe elemcntoo prcvietoa
aoc iacieo I- IV- VL VIII e )[II do § 1" dcatc ertigo e- qurndo nto contcmpler
e drmrir dcncaro ptcsi.bô no Gfêridô pâágÍafo, epíaacarar aa davidg
icrd6c.tiss!,
§ 3" En ae rntrndo dc catudo técaico prclininer lrare contntrÉo dc obreg c
eendçoo comuar dc cogoherÀ ac dcoonetnde a inexieÉncie dc prcjrízo pars
e afcriçIo dor prdrõce dc dcrcnpcoho c quelidede elmeiedor. e copccificagÃo
do obicto podct{ rcr rcalizadl rtrcanr cm tcrmo de referêncil ou cm proicm
báeico. dirpcaneda a cleboragão de proictoa.'

'Decreo Municipal n" 906/2023
AÍL 17. EE âobito Én'ni.tbl, a obrig1fo de elaborar Esudo Técrico Pnlimioar cabe
à aspoctin Seqeuria ircnssada m comuio, rcssahado o dislpsto Do aÍt. 18.

Art 18. En âobito -'.;.f 1, . ehboÍaio do Estudo Técaico Prelimioar scrí
I - facrrftada oes hiÉtcscs dos irisos I, tr, MI e VItr do arr 75 e do § 7o b aÍt-90 ü
Là to 14.131, ü 2021l'
Itr - dispeosada na hipotese do irciso Itr do arr 75 da lei uo 14.131, de 2021, e nos

casos de pronogagõcs dos comratos de serviços e forDÊcirúos codÂros.
ÂÍL 19. O ETP dlverá cvideaciar o prcblem a ser rcsohido e a Elhor soh4ão, de
mdo a peruiú a aulie$o da viabilidadr úcaica c ecooôuba.
ArL 20. O ETP lavqi ç56 rlinl'áo com o Plano de Coutruçõcs Anual, alem de

orfi6 iosrrurcEos dr plaociacm aa eaniuimaa, qua!ô úbondo§.
ÁúL 21. O ET? scá chboÍado cooiuoa*"tc por sewiJores da âta úcaica e

rcquisiarc ou, qualdo houvcr, pch cquiF de plaaeja-cmo da comraação.
ÂÍL 22. O csndo tIcDLo prEli.uúDr dcvüá codcr ao ltElDs os cboeros prwisos
oos inçisos I, w, \4, VItr c )fltr do § 1" do anigo lt üIÀ 14.133/2021 e, quando
oão coucryhr os dcoais elcemos prwistos no rcferido parágrafo, aprEsêúÍ:r âs

devidâs irrstificathas.
Arc 23. Qulô da clabonção do ET? pen â codr.tâio d€ obÍas e serviços coruros
de eogeubaria, se deolstnda a inexisÉocia de preiuízo pan r aíerição dos padrões de

deseryeúo c qraliáde ,l*iados, a especificação do o§eto podcrá scr rcalizada
apetus em trÍ@ dê EfeÍêúia ou cm projcto básico, dispcasada a eJabonSo de
proitos, cooÍorc disposto ao § 3'do art 18 da I-ei no 14.133, de 10 dc abril de 2021.

AÍL 24. lú clabonio do ETP, okcnnrscá corc parâctro rDrotivo, oo qrrê

couber, o disposo oa Iostn+ão l.Tormtira - SEGES no 58, de 8 de aE'osro dc 2022 do
Miaistétio da Ecooomia."

É imponante eviur falhas na elabon$o do ETP, urna vez que podeú resuhar em úco
de anulação do cename via deôão do trbund de contas ou iudiciât conforme se extrÀi da decisão do
Tribrrnal de Conus do Esado do À{ato Grosso do Sul no 760/2024.

7) pApEFrNrçÃOpO OBJETO
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Fõrfiel\P _- lií §
Rccomenda-se por ceutela gerat, que se evite dcfinir oUi"to, q* efui

objeo de contr?to ao qual possui rnaior amplitude, d€ modo a prevenir a insàura{âo
contre.E4ão, com o EresrD objeto de contuto vigeote pan os rrrsmos destinatários e
publicos.

t) TERMO DE REFERÊNCrÂ

a inclúda em
de licitação e

equrpanrntos

O terrno de referênciâ" deve segui o anigo 60, inciso )O(II, senão vejamos:

'l0(Itr - tcro de derêacia: docu**o occessário para a co@ÍeÉo dc beos e
serviço, qrr dcvc corcr os se$iúcs petâruos c cbcrros descritivoc:

a) defiaição ô objco, irlírlos 5s1 s1qç2a os quariruivos, o pnzo do coutnro e,

se for o czso, a possibilidade de sua prono,ge$o;

c) desai$o da soluSo coo um todo, coasidcnô todo o ciclo de vida ô objeo;

{ requiritos d. comaio;

e) mdelo dc execu5âo do obieto, qrr consiste oa definiÉo de com o comaro dcverá
goduzü os resúados prctrodido desde o scu iúio aú o seu eacerramo;

f) @delo d€ gestão ô comreto, que descrcve com a erecu{ão do objao será

aroryadada e fiscalzada pclo órgão ou cúidadr;

E) criúics dê rdkâ, e de pagrcmo;

h) foroa e critéós dc s.lSãc ô fomcccôr;

! estinairas ô vdor da comauaáo, acoryaahadas dos preços uniÉios rcÍereociú,
das coórizs dc cálcub c dos docucmos Srrc lbc dã" sqroÍte, con os parâoeuos
r*ilizadoa para a okcoÉo dos p,reços e yen os rcspcaivos dlcrlos, quc derrcm consw
de ôcuocmo scparado e classificado;

) adequaçao oq..mida

9T PRECO ESTIMÂDO:

Estc topico é imponante pera eütar qu€ o certame incorra em tobrePteço ou
eupeÍfâtuEÍrento, concein ados no artjgo 60, nos LM e LMI:

'LVI - aobaÊDiêcol prtço orçado pan licitaçfu ou coÍíÍ&ô cm valor

U) noaaena$o da com*a$o, que corsiste na refeéocia ao emrdos técnicos
prelioioa.res coÍrrspoldcDtes ou, qrundo oão íor possível dirulgar esses cstuôs, no
errao dar pancs que oão contiveremioÍonuções sigilosas;

expressivacme superioiaor peços rcfcaoçiú de ercado, sefa de apees 1 (uo)
item, se a licitado ou a comaraio íor por prcços unitárix de serviço, scja ô valor
gbbel ô obi,to, sc a liciaio ou a cotraret'o for por tarefa, eryrcitada por peço
gbbal ou crytritada imcgnl, sediúegnd. ou iúegred.;
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_lr1 §

Aliado ao fato que se trata de objetivo da liciução, peneguido pelo anigo 11, III:

"Ârr t 1 . O proccsso ücitarório tco por objctivos:

Itr - evitar comat Ées com soh,rtprçço ou com prcçoc oaaifcsacoe iueqúvtis c
superfanrnmcnto na cxecut'eo dos conmtos;"

Recomenda que a estimÍtti do pteço emja elinherla eo qte Íeza oa anigos 23 e

F0rfl8 I'l " 
-LVII - suFíatunmcnro; á^.^ ptovocarlo ao parrioôaio da Ádoinisüãdo,

qrnrctrrizado, eúrc ortãs situaçãcs, pon

d Edição de qrraúidadc srpcriorcs Is cfaivacme accuadas ou Íomccidas;
b) deficiêocia !â cleqdo dc obres e de scrviços de cogeohaú quc resulrc em
diuinui$o da sua qrulidade, vida rfil ou scgurarg;

d aftctaçõo rto oÍça.Eúo de obras e dc scrviços de eaçoharb quê carrsen
desequilíbrio ecoórtofiaa.acciro do comto em favor ô comraraô;
d) ouns a[cnSas d€ clátsul4r fiaaoceiras quê g€trn rcccticmos comirruais
arcciFôs, distoÍÉ, do ctologrrun fístofioareiro, pronogafo iniustificada do
pÍajzo coúatual cotl cusos adicioqis pan e Adoinismeão ou rcaiutc irrcRJaÍ d.
preços;"

"Ârr 23. O ralor previamc cstioô da comraio dcteá scr corya:ível com os
vllores pr*icados pclo crcaô, coosidendos os pÍrsos cotlstaúcs de baDcos de
.l^á^s públicos c ls qrutidadcs. sctla com.t dâs, ohserradas a potencid ecorcoia
de escale c es pccuüariJadcs do local de arraâo do obito.
§ l'I.b processo licimório pan aquisi*, dc bcas c comrusão dc scwiços em çnL
coaÍorc rtgule.mo, o ralor estiodo scrá dcfiniô coro basc oo clbor preço
aÍcriô por cb da rrilizeçáo dc acguiúêr perârtÍos, adoudos dc Íolma coobioada
ou oâo:
I - coryciÉo dc custoc uoitários ÍtlrDrls ou iguais à rdboa do itcm
cort€spoodrúc ao pairl pen çooruh. d€ pteç6 ou oo barco de prcços em saüe
dispooíveis no Porul I.hciooal clc Comançôa PíÀlior (PNCD,
tr - contauçôes sirdlans fcitas pcla Âdninisnaâo hibüca, em cxeçuio ou
conchrídas no pcríodo dc I (uC 

"oo 
anetbr à dera de pesquisa de prtçc, inchsive

cdiare sistcs dc tqisttp dc preços, obocnrado o íodicc de atuaüzação de geços
correpondcmc;
Itr - 'Êili*f:^ dê dados dr per,quin púlicada cm ddb cspccidizada de rabch de
rcfeÉocà foraalmc çrcrada pelo Poder Erecrtivo fedenl e de sítios clcuônicos
cspccializados ou de don'ín; .ry[o, desdc quc comeoham a data c hon de accsso;
IV - pesquisa dirta com no oíoioo 3 (três) fomcccdorts, ocdiarc soliçiado forml
dc coaçâo, desde quc scja aprtscmada iu*iÍicativr da escolba dcsscs fomcccdorç c
quc rão tcahao sido obtidos os oq.Eúos coo mis de 6 (seis) cses de
a-tccedêocia da,l"ta dc divufafo ô edial,
V - pesçisa m basc oacbaal dc oous fiscais cü:tónical, ua forc de regula-cmo.

§ 2" No processo lÊiaório pen corretâio de obres e serviços de engeoharia,

cooforc regula.cro, o ralor estiudo, acrcscido do percemual dc Bencfícic» e
Despcsru Iodiretas @DI) dc nfcrêocia e ôs Encargos Socid @$ cabftneis, seÉ
ddiniô por eio da úilizaçâo dc paÍâEttos oa scguimc ordcm:
I - coryosi;âo dc crstos uniúios trEaorls ou iguais à c.l;.. do item
corcspoodcmc do Si*coa dc Cstos Refercnciú de Obres (Sicro), para serviços e

gbras dc infncsm,aura dc tnasponcs, ou do Sistcra Nacioaal de Pesquisa de Qrstoa c
Indiçes de Cosuução Gul (Sirapf, para ls demais obras e serviços dc cogcobaria;

seguot€s:
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tr - "í;^ção dc dâdos d. pcsqúa púlicada em oilb especializada d€ ubch dr
referêocb formllme rprcrada pcb Poder Execraivo Íedenl e de sírbs clctónicos
especializados ou de doníni,' arylo, dlsdr qtr comeohn a daa e a hora dc eccsrc;
Itr - corrrações .iÊil-Es ícitas pclâ AdrnDiÍração P,úblic+ en qccrXâo ou
coochrídas ao período dc 1 (uo) aao anterior à dca da pesquisa de preços, obscnado o
írli.e de atrulizado dc prcços correspondeme;
IV - pesquisa oa basc ".;,.oal de notas frscais ehlôoicas, u foru de regrüE úo.
§ 30 Nas comruçõcs rcalizadas por Mrotípios, Estados e Distrito Federal, dcsch qrr
oão envohnm rccunos da [.hião, o welor prviacme estiudo da corraação, a que
se refere o caput destc aÍtito, podcá ser de6niô por rio da uilizaio dc or^anrs

sisems de custos adotados pclo respcctivo cnte federaúo. .;.

§ 4" Nes coutrauçõcs diretas por ilcxigibiiidad€ ou por disperia, quando não for
possível estioar o rnlor do oblcto ae foroa estahlÊcide tros $§ 1", 20 e 3" deste anigo,
o comaado dcrrcá coqrovar pryviacme quê os Feços esúo em cooÍoroidade
coo os prticados eE conEetaçfu scElhaúes de objetos de rco íârurEz., poÍ

"-io da aprcscate$o dc oots fiscais c-;á^ pâÍa oúrcs coúÍúlres oo pcíodo dc

"té 
1 (uC ano rccrior à &a da corra$rc pela Adoiaistrafo, ou por oúro rio

idôeo.
§ 50 ftlo processo licitatório para comtafo de obras e serviços de eogeoharia sob os
r ics de comraagáo inrgnda ou scniincgrâda o v'alor estimô à comarafo
seá calarlado nq tcrns ô § Z" dcste anigo, a.ÍEscido ou uão de parcela rcfcrcmc à
remrenfo do risco, c, scryrc $E rccsúÍb e o aneprojeto o pcrmiú, a cstimirra
de preço scá bescada ctn otçuEoto sirétbo, balizado eo sistem de clrsto ddi[ido
oo isciso I do § 2' drstÉ .nigo, ds,lcndo a úilização dc rtodohgiâ qpcdha ou
panrctriça e de arraliio apoximda bcscada eo ourns conraaçôes similarcs ser
rcserrada às íÍ4ãcs do cryrecodirmo oão súiciemecre dcalhadas ao
aú{Ptojeto.
§ 6' l§a hipotese ô § 5' détc anigo, scrá €xigido dos licit 'ter qiu coÍúÍetâdos, no
or§âEúo $Ie coryl§cr suas rcTcctiras PpPost4§, ao -í"i"n, o csm sível de

detalharneoto do orça.creoto siotético refetido no menciorudo parápfo."

Oricnto também que oão seja procedido a pesqúa de rnercado e:rclusivamente iunrc a

potenciú fomecedorts ou pÍ€stadoÍes, por ser une práúa que poderá incorrer em sobrcpÍ€ço no
oÍseÍÍEúo do certâme, conÍorme acordão ao 3569/2023 da 2"tunna do TCU:

Os yalores de referência devem ser Íealizâdos com base em abeles ofbiú de valores
pare VaÁrcDizar e Í€feÍenciar íspecrcs específicos relacionados crstos da
atividade/serviço/insumo/material e ouuos custos a seÍem rcdizâdÂs.

10) pÀMopALrpApE DE LTCTTAçÃO. PREGÃO
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- Qrano 1 morl^lidade a ser adoada, objeto da consuha, rnostÍa-se adÊqJA[d.ra. q;

se verifique que est€ia e'l sintonia com os anigos 60, inciso XLI,28 e 29 pari$nlo unico da tei n.
14.133/2021, #.ndo adotar o pregão pan aqúição/connamção de objetos paia aquieição de b€ns

! sf rvisos çomune que possr,m padÍrões de desempeúo e qualidade que possirm ier obiedvanente
definidos pelo edia[ por meio de especificações us.,ir de crcado, ax z::

9(LI - pregão: oodalidadc cle licitaçb obrigaróú pera aquieigto dc bcar c ecnrism
comune. cuio critério dc iulSemcnto podcrí eer o de mcaor prego ou o dc orior
deeconto:"
"Árl 28. São modalidades de licitação:
I - ptcgão;"
'AÍL 29. A clocorÉúcia e o prcgão scgucm o rito pÍocediffi.l coorm a que se

refere o an, 17 desa I-ei, adotaid+sc o ptcgâo ocopre quc o obicto pocsuir
Indtõcr dc dcacmlrnho e qurlidrdc quc pmran acr obietivencarc dcfinidoe
Ftro cditel. por ncio dc celrccifrcrgõce ururir dc mcrcado.
ParáglzÍo rhrico. O prcgão !ão se aplica à coúrrÍases dc scrviços tlcuicos
cspecializados dc aaurcza predouiaanccmc irclecnul e de obras e serviços de
engeobaria ercco os seni{os de eogenharia de quÊ trda a a[ísse-3l jajq§§a-§il
do cepur do art. 6o desta l-ei"

O processo liciaório derre esubebcer a trdalidâde de lircitaçâo como sendo o pÍ€gão,
caso se certifiqu€ a perfena adeçaão com Dânurza do objeto, arcndendo o disposto dos incisos )ot,
do anigo eoclc art 28, inciqq l, de I€ino 14.1!3/2021.

7. DAMINUTÀDO EDITAL E DO CONTRÂTO

Conforme já informado, a elabonção da minua do edital é um dos elemetrtos que

devem ser observados na fase intema d^ lrclr:çb púlba, poÍanto a minúe do Editâl dcve ser
delimitada e definido de Íorma clara e com a deüda observâncà do determinado no anigo 25 de I.i
no 74.7!!/ 2021, qr assim dispôe:

"At 25. O cdiral dcruá coter o objcto da licitaSâo e as cgras relativ:s à co[vocaio,
ao iulga-cmo, à babilitaçâo, aos rccunos c às pcoalidadcs da licitação, à fiscalização e à

ge*âo ô coorao, à eotga ô objao c às coodiçôes de pagammo."

Neste pomo, a minrra do contnto deve conter es seguint€s qláus"las; objeto, preço e

condi@s de pagarento, ftê*ir, doação orçamentâia rÊalusrnrea6 d. pruço, obrigações da
C-ontraunte e Contraada fiscelrlzaéo, patarcnto, alt€t:ações, Íescisão cotrrfiral, prgneli.l^de5, norma
aplircada e ebi$o dc foro, segrrindo o regrarcnto ô aÍtigo 91 da NLLC

Nesa esteirà o amgo 92 e incisos da NLLÇ esabelece as cláusulas que são necessáries

nos contsatos administrativos, senão vejamos:

"Árt 92. São necessádas ea todo contrato cláusu.las que esabeleçanr
I - o objero c seus choeco caracteírticos;
tr - a ürdaio ao cdital dc licitação e à poposu do lbitame veoccôr ou ao ato que

tivcr auorizado a comaaio direa c à rcspcctiva poposra;
Itr - a §isfuáo apüérrcl à crccuio do conr*o, iodrsive quamo aos casos ordssos;
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IV - o regirc dê exêqrção ou a Íoru de fomecicmo;
V - o preço e as cond(&s dc pagacuto, os criÉrios, a data-base e a priodicidade do

de preços c os criÉús de aatduaçao mnetáda iúÍe a data do
.,{inTlêtufto das obri8açôcr c a ô detivo pegarmo;
M - os criÉrios c a pcriodicidade da Ediio, quaado for o c!§o, e o pr.zo par.
liquidaSo e pan pega--mo;
VII - os pnzos dc ioído d.s aapes de erccraâo, couchrsâo, emcgl obaerrnÉo e
rtcebi*"to definitivo, qruado for o caso;
Mtr - o cÉdito pelo qual coraá a dcspesa, com a i.rlieção da classiÍlaio firocioDal
prograrátfua e da crcgoú ccoóoke;
D( - a mtriz de risco, queado for o ceso;
X . o pnzo para eTosta ao pcdüo de rqacnu$o de proços, quando for o caso;
)(I - o prazo Fn lcsposta ao pcdiô de resabelecicro ô equilfirio econômico
firanceiro, quaado for o crso;
XII - as gar.úiar oícrccidas para assegurar sua plem aecr4âo, quardo o.igidas,
iaclusive as que forem ofertcidas pelo corraado no caso dc autcçipcção de rabres a
tftulo de pagacmo;
)OII - o prazo & tareria 'rínitu do objeto, obscrr"ados os prazos oisims
cstabcbcirios ocsta ki e B! Dorrs tÉcaicas apücávcis, c as coodiôes de murreoção
c asistêucia úcaica quaado Íor o ceso;
XIV - o direitos e as rcspoosabilidadcs das panes, as pcoalidadcs caUrveis e os ralores
das urhas e suas bcscs cb çálcub;
XV - as coadiÉes de iryonação e a data e a tâxa ds câEbio para couversão, qraodo
Íor o caso; XVI - a ob,rigafo ô comrasdo de marer, durame oda a erecução do
coatram, em coryantilidadc com as obrigaçôes por ele assuoidas, todas as condides
erigidas para a babilin{âo ra licita$o, ou pera a qualificação, aa coatnação direta;
XVII - a obriga$o dc o coúrar.do cuoprt as erigêocias de reservr de cargos pÍsvist
em lei beo couD eE orírzs noros específicas, parâ pctsoa com deficiêrcia, para

rqaUliado da Previlàcie Sodd c pan apreodia
XVIII - o Eodclo dc gcstão do coutrato, obrerrados os rcquisitos defioidos em
rcgúrúo;
XD( - os casoo de criaio

Portanto, a minutÂ do conrrato deve enconüzr-se cor§@nte as cÉusulas mínim,s

devidarnente amparadas na.lei f 14.133/2021.

8. PI.IBLICIDÂDE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

Destar."os ainda qrr é obrigaóú a divulgaÉo e e rrlrnurcnção do imeim teor do
edital de liciação e doc seus an€xos e do tcrmo de contÍato no Ponal lüciond de Conuaações
Púlicas e a púlicação dc extrato do edital no Dário Ofrcid da Udão, co!ÍonÍE determinam os arr
54, rupte§1o,e xt-94 üI.eino 14,133,&.2021,

Destacarnos umMm que, apos a horologação do processo liciaório, é obrigaóú a

disponibili"^ção no Ponal Nacional de Contraaç&s Ilúbücas (PNCP) dos documenms elaborados rn
fase preparatoú que porve ura não tenh"m integndo o edial € seus anexos, conforÍDf daermina o
aÍL í, §3o, da lri no 14.133, dc 2027

9. ÂVÂLIACÃO DE CONFORMIDADE LEGAL
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4f\Recomenda-se, outrossiq "in casu", a obsewância do disposto na I-ei de ücitaçâo,

Tferente a infomação e arestado da eútência de rccursos financeiros pare o pâganefto d;
obrigaç&s decorrenrcs do presente procerlirneoto.

O prcsente prccesso, deve estar em conÍormidade com o quer pÍeconize a Iri no
14.133, &2021e demais legislAões penineotes.

10.
MODERÂDO. POSICIONÁMENTO DO TCU

Recomenda-se qu€ no curso do pregão, crrmpftr con o princípio do fonnalismo
modendo, de modo a eviur resuiSo e deschssíicação indevida oo curso do ceÍtur e eviando
conraação indevida e desrantajosa-

Um exemplo esú no Acórdâo do TCU a seguir tn::scrito, que considerou irregulâÍ a

inabüução de um licitante em raáo de não ter apresentado cópias aruenticadas de sua docurenução:

"e inegrJáÍidâde foi cancterizada a panlr da ô instjtrro em vim-rde da

apresema$o cle copies não auemicadas. E pacífico o ""teodioero do uibural de qrrc

fdhas saoárcis, Er1@ú€ formis, idecificadas Eas ptopostas, aão devem l:rzr
rrrclssaÍiÁrú€ à ioabilnaio, cabcndo à comissão ju[adorr proover as diligências

destioadas a esclarcccr &rüas ou coqlecnar o processacmo do cenare. TGJ -
ÀoÓRDÂo 3340/2015 - PI.ENÁRIC, (BRAstr- 2ô1s, griÍo oosso)."

O certaoe liciaório, 66§6p 16nha netuÍez formal, deve ukrapassar a burocncà
euceôada e imril, principalmentc porque a finalidade do processo deve ser a eficácia e a eficiência da

máquina públice

Sendo assio, não se deve conÍundir o procediÍnento formal com o formalismo.
Enqrunto o primci,o é necessário ao processo e deve ser r.nilizado em qualquer cerarne, o segundo
rrata de exigência inrreis e desaecessárias, qrr sorcÍte pÍ€iudicam o anda.remo do prrcesso e fazem
com quê a Âdminiínção não contrate pelo menor preço, prcjüi.^"do ,i"da a economicirl^de.

Â Core de Conus já se manifestou acerca da possibilidade de serem priorizados ouros
princípios que evenüatrrffe se cootraporlum à legâlidade e ao riggrismo formal Traa-se do Acóndão
a seguir elencado:

"A ohaervâacà das norus e das disposifcs ô cdital [...] de-ve ser aplicada ediaatc a

considcraio ôs priocílos basilaras que nondam o procedicmo licitaório, dcnrc
ehs os da êficiêúcir G dâ rêLglo d. piopo.t EAiâ v.nt io... Diame do caso

conctEro, e a fim dc clhor viabilizar a corcrmizio do imererse público, pode o
priqípio -da legelidadc estrin _scr afastado frcmc a outros pdrípios. TAJ -
AORDÀO 35712015 - PLENARIO (BRÁSII 2015, grifo noso)."

Ponanto, o principio do formalismo moderado não faz com oue a conttatacão
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destesp€itç o editâl dâ licitegão. nem a legrlidsde. nem a isonomia. Ao coneáLrio, esse principio
respeia todos os outÍos e pÍreflza a sathfâsifo do intêies icidaàe e da
eficiência. L!çmeis, visando ràdficzr todo o exposto .Í. .qul é víido razer à baih mchos das
recentes deóôes do TCIJ acerca do te-^.

"A vedaçâo à i!çhsão de oovo doctcmo t..J do dca!ç. docueúo auserc,
coqrobc&io dc condiio .r.!rfi.ü Flo licir"tç qsaaale aprcscúou sua ptoposta,
quc úo foi juuado co6 q,s imic çary6y166s dc habrliração Jou da prcposta, por
eçloco_ou fdha o quâl deverá_ ser solicitaô e avalirdo pclo pregoeiro. TGJ -
AóRDÁO 1211/2021 - PLENÀRIO (BRAStr 2020. Ncsse setido, apesar de a

CA'f 2&97 /2021 (peç. 64) tet sido eaitidâ em9 /3/2O21, esta se tefete a "perticipação
do cogcúeito quúDico t..J uos scrviços descritos a parnÍ de f/6/2020, qundo íoi
ioclúdo no quad.to técnico da enpresa" [...], poÍtaoto eÍn momento aotedor à
Ealiz.io do ceruc. TGJ - AóRDAO 244J/2021 - PLENÁRIO (BRAStr
2021)."

"A vedaio à inchsâo de oovo docucmo [..J Dão .l-"fa doclcro auemc,
coryrobatório dc coadbão ateldida pelo liciare Suâdo âprEsmtou sua prcposta,
que lão foi jumado com os demis coryrovames de babrlitação c/ou da proposr4 poÍ
equívoco ou Íalba, o quâl dever_à se; soliritado e araliado pclo pregoeüo cdiarc
áiligâ*i^ saudora TO.I- ÂóRDÁO 2568/2021 - PLENARIO (BR,{Str 2021)."

'?or íim, conD colstetado, der oio licirmes, cinco foram iDaUlitadâs pelo
descuraptirnento das alíaeas "b" e/ou't" do itern 15.4 do ediat [...] outra ernpesa, foi
inabiliada pelo nâ<r cuvio da proposta anralizada coo o úhioo laocc via sistcs cm aÉ
duas horas (r€o 15.5.1 ô cditeD, o que droffolr, scgundo o órgá, iEstnrivo,
foroglisqp cxagrrado diaúe do o§egvo [cnaútio de clhor proposta TGJ -
AOORDÂO 468/2022 - PRIMEIRA CAMARÂ (BRÁSrL, 2022)."

"Constituise exccsso dc rigor a drsclassifi:aio dç lirit .rtes pos ça62 de crro forml
oa aprescmação da propcu c da doçuctado ;gl.L [...] 9,4.1 tormr uulos os ams

adrinistrativos quÊ ioabilit r.E al erDpttsas concotreúcs no âmbio do PEgão
Eleuôúo o" 26/2010, bcm com todos os atos deles deconetes, os qruis
descLrsificara.o suas proposta§, beo com os qrr homlogaram o c€na@_ e

adiudicano o obicto, moroanô e aveoça à fae de habilitaçáo. TGJ - ACORDÂO
192412011 - PLENARTO (BRÀStr 2011)."

lhrece dcstaque urnbém a d€óão do Srperior Túunal de Jusuça (ST) a rcspeito do
temâ em sede de lúndedo de Segunnça:

..IVÍANDADO -DE SEGUMNçÀ ADMINISTRÂTTVO. UCXTAÇÃO,
PROPO6TA TÉq.UCE I.IABIUTAçÃO. ARGüçÃO DE FÂLTÀ DE
ASSINATTJRA T\Ú3 LOCAL PREDETERMII{ADO. ATO TÍ F GÂI. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINCfrIO DA RÁZOABILIDADE.
1. A inteçretação dos tcrmos do Edi'"| oão pode coaduzir a atos quê acabem por
malfcü a pópú fiDaüdad€ do procediemo licirztóó, restringindo o núero de
concorrcces c preiüicaado a escolh da rclhor proposta.
2. O aro caor Íoi dcsproporciond c desanazmô, mrcmc tenô eo coma que lão
houvc falta de essiaatur., pura e siryles, Es assioltntr:§ c nrbricas fon do local
preesabcbciô, o quc aão é súicicme para iowdidar a proposta evidenciaado claro
qccsso dc foruliso. Prçccdcmcs.
3. Segru.rry coaccdilz- ST - ÀiÍS 5869/DF - PRII\TEIRA SEÇÃO @RÀSn- 2002,

gdfo aosso)."
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fusinq rcsa evidena a iryortância desse princípio pan a coneta condrçâo do cenarc.
Ignor':áJo pode vir a fazer cot[ que o pÍocesso seja rwogado ou aÉ mesmo anulado, conforme o gra.u

da irregu]eÍidade apresemada. Por finq cabe destacar qre os princípioc que ç6üluzê6 x mris
formalidade não são viLães e não devem ser desconsidendos. Pelo conrário, a formalidade e burocracia
tnzida por eles levam a marcha processual a ter rnais seguruçâ juídica de forma que a intenção desa
an:ilise é demonstnr a necessidade de poodenção dos princípios.

11. CONCLUSÃO

Diâffe do exposto, opina essa assessoú pela possibilidade ü e@zréo iniciâl da

lrcitai^o, desde que ateudidas as Íecomeodações e condições delineadâs na fundarnenação, erpostâs e

desde que comprovado que o obieto do reÍerido c€rume atênda às neccssidades do muntípio'
devendo cumprt odos oJreqúios exigidos legalnente, fazendose rcnção ao cumprirrnto do que

estabelece o- Edit l anteriormente mencionado, podendo Para anto, proceder a respectiva

PUBUCAçÃO, parâ que suna seus iurídicos e bgais efeitos

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

J'-"eiro do Norte/CE, 19 de dezembrc & 2024.

0 DE LICITAÇAu

c laíA

Duatte
te Jutídico

t" 064E/2024
OAB/CE n'25.877

IIE
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AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: Menor Preço - Por Lote

EDITAL N': 2024.12.19.1

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisiçâo de combustíveis, no perímetro de Fortateza,
destinados à frota de veículos pertencentes a diversas secretarias do Município de Juazeiro do
NoÍe/CE, conforme especiÍicações constântes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuigões legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.19.1 , cujo objeto
é a aquisição de combustíveis, no perímetro de Fortaleza, destinados à frota de veículos pertencentes

a diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, com data de realização da sessão de

disputa de preços marcada para o dia 06 de Janeiro de 2025, com inicio às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz,
n' 120, lo andar Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.sov.br

Juazeiro do Norte/CE, I 9 de Dezembro de 2024.

bw
Wandson de Freitas Pereira

Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juâzeiro.ce.gov. br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

J
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n'2024.12.í9.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.19.1, cujo
objeto é a aquisição de combustíveis, no perímetro de Fortaleza, destinados à frota de
veículos pertencentes a diversas secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçôes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 06 de Janeiro de 2025, a partir das 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R. lnterventor Fco
Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP: 63.010-0í5, pelo telefone (88)3199-0363,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br Juazeiro
do Norte/Ceará, 19 de Dezembro de 2024. Wandson de Freitas Pereira - Pregoeiro(a)
Oficial do Município.
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COlr|tSuo i' w
EsTADo Do CEARi PREFEI'|rRA ILNtcrpÁL Dr- cARlnrir(l-( EAR,i - A\rso DE LrcrT^ÇÀo - pRF.c..io tr.[:TRôNt(o \'
2024,12.19.03 - A SECRElâRIA MUNICIPiIL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CÂlllRIAÇU-CEAR.\. ATRAVUS I)O SEU PRI:COLIRO Ofl( lAL,
ToRNA púBLICo euE REALTZ^RÁ As 09:00, Dô Dr^ 09 D[ JÀNErRo DIi 2025. No riNDI]REÇo r,t-tirRôNtco TTps://coMprtAs
M2ÀTECNOLoGIA,CoM,t,R,. PREGÀo ELETRÓNIco N.:024 t],I9,0], oB.,ETO: c()NTRATAcÀÔ DE EMPRI]SA PARÁ o IjORNECIMI]NTO
Df REC^RGA Dt- oxtGÉNIocÁ\ vFttctNAt pAR^ ,\TF\tER As \FCESS|DADES t.\ sFcRfrARt^ Dl. s^úDt Do vúitcipto DI
cApJRtÂÇu-cEAú. pARA o Lxr-Rr'í( ru T"TNANCETRU DL 2025. u t.Dr rAL fi sEUS AIrLxos. poDERÁo sLR oBTIDUs Nos ENDFRTÇus
ELETRONICOS HTTPST,/COMPRAS.M2ATECNOLO(jlÁ.COM.BRi - HTTPS:,/\\'U W.CARIRIACU-CE.GOVIlR,DlARlO.PllF. INFORI\'lA(OES
PELO TEL€l-ONE: i8t) 1547-1122 oU No ENDEREÇor RUA PARQUE RECREIO PARAISO, S/N. CARIRI^ÇUiCG. LM 20 Dll rrEZeÀ,'lllRo Dll
2024. JOSE LENOS BESSA BATISTÀ PRTiCOEIRO OFICIAL,

,.]
t(

Estâdo do Ccârá - PreÍeirurâ llluniciprl dê AssâÍé - Ertrâto do 5" (Quinto) l crnro Aditivo âo Conrrato rcÍcÍenrê i Lirirâçio nâ modâlidâdc
Concorrênciâ N'2022.05.17.1. Paíes: O Municip;o d€ Assaré e a €nrpresa G F EmprccrdüncDtos ElRELl. Obielo: TraÍr sc de Tenrlo Adirivo !o ( onrrnro

da constrüção d€ pavimenraçào em paralclepipedo conr rcjuntamenLo, nâ lo.alidade do DistÍito AmâÍo c diveÍsas Íuas n sede do líuniuípn) de Ass ró CI:

arrâvés do Rccurso Especirl n" 105.212-(96.0í1S6484.5) - l'Turma. Âssâró/CE. l6 dc dczcmbro dc 2024.

Estrdo do Ccârá - Preteirurâ lluniciprl d€ Assâró - Erlrrro do 2'(Scgundo) Tcrmo Aditivo 
"o 

Cônlr,Ío rcÍcrcnlc à l-icitrfào Íâ nrodâli{lrde
CoDcorrêDCh n*' 2023,12.2ó.2. Pàíes: O Mutr;cipio de 

^ssâÍé 
ê a e rpÍesâ Limâ & Pciriía Consrruçõcs LTD,\. Ohicto: TÍata-sc dc Í cnno ,\diriro âo

Contmlo Adminisxlriyo, cuio obi€to é a Conrralaçâo d€ scraiços para execuçào dfls obrrs de constnrçào c urbanizaçào dô pmça (k) tisridio Mun,.rprl de
Assaré/CE, nos rermos do Convênio ro l-l i/2023 (Proccsso no I 10693Íi6/2023 MAPP 2721). celebrâdo com o llsÍado do Ccrró.,travús da Superiulcndar)ci
dc Obms Públicns - SOP. Do Frndamcnlo Lcgal: O prcscnlc instÍumcnrc scÍá rcgido pclâs disposiÇõcs do An. 57 dd Lci l-cdcral n.' 8.666. dc 2l dc iunho de
1993. e suàs rlteÍações posrcÍioÍes. Do Adiiamcnto: As padc§,justas e contrdtadas, pelo prcsente e na melhor foÍma de dirciro. acordam cm pronog Í lc:!I
de julho de 2025. ô prazo dc vigência do Coírraro Adm'nistrârivo. Signatários: José Flávio Onofre Pâivâ ê Sebastiào GilklebcÍson Âlvcs Pereira. na li,rma
rccomendldapeloSTJ,drru\'ésdoRecunioEspeciâln't0J.2l2-(96.005Í,481-5)-l"Tu nl] AssârdcE, l6 de d€zcmbÍo dr 2024.

t.li('
Estâdo do Cerrá - PrcÍcltura :líurlclpdl dr Alcántarü§ - Aviso dc ,\diàmenlo ílc I-iritâção. 

^ 
Comissào dc Prcgào, locnli,/adr na RuÂ Anltnrino

- Ce,20 dc dczembro de 2024.

(tâs recessidadcs das diversas Secretar iar do Municipio dc Lavras d0 Mangâheira/CF.. .rbcíura: 09 (lc i neiro d€ 2025, t! pafir d.'s 09h00rn. Ítricio de

Clóudio Crvrhânte de Súuzn - PregoclÍo,

Es(âdo do Ccârá - Consórcio de D€scívolvimêolo dâ Região do Serlão Cenlrâl Sul - CODESSUL - Aviso de l,icilâçào - CoocoÍrênciâ Públicâ
N'2024.12,19,01CP. O(A) Consórcio dc Dcscnvolvinrcnro da Resiào do scrlào Cenrríl SUL - CoDl:SSUL, âr,?\as do(a) seu(uJ) PÍcsoeiÍo( ). ro u

2024 l2 I9 0lCP. Objcror Contralaçào de emprcsa paru prcstàçào de srNiÇos de tralanrcnto e deslinâçào final dos Residuos Sirlr&rs Urbânos (l(SU).

com br/. Plquet Csrnelro/CE, 20 de dez€nrbro d€ 2024. Fronchcâ V€rr l,úcià Bârhosr l-imâ - Agente dê Contrrtrçio.

Estrdo do Ccrrá - Prêfeilurâ Nlunicipsl dê Jârdim - Aviso de Adendo âo Edilal - Pregâo Elelrônico N" 2024.12.04.1. Secrciarin Mu]licipnl dc Srúde.
O Agcnrc dc ConrmtâçÀoi PrcEociro Ofcialdo Muticipiodc lardnnCE. tomàpúblico pa Íâ conhcc xncn to dos inlcrcssidos Àdcndo o tadrralCon\uL rr,Íio.

hoÍáÍio dc 08:00 às l2:00hrs lnlormaçôcs peto teleli)ne (li8) 148l-7445..|sÍdim/Cf,, l9 dc dczcmhro dc 1024. )lrthcu§ 
^ntooio 

dr Olilcira .\Ecnrc
dÊ Contrrlsçio/Prrgociro Oíi(illl.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITUR^ MUNICIP^L DE JU^ZEIRO DO NORTE Ayiso dc Llcirrçâo Pr€glo Elerrônico n" 2024.12.t9.1.
o(A) Prcsociro(a) oficial do Municipio dc Juazciro do Noíc, Eslado do Ccará, no uso dc suas atribuiçõcs lcsâ,s, roma público. nâra conhccimcnro dos

do Mrnicípio

Estrdo do Cê.Íá - PrcÍcituÍÀ Municipâl de Àssaré - Aviso de Licitâção - Pregào Elctrônico N' 2024.12.1S.1. A PÍclciltrrâ Munieiprl dc Assárú r(, Dr

CÍ1, l9 dc dczembÍo dc 202.{ - I.râncisco DóÍcio d€ Alcncrr - Agenlc dc ConlÍ.tasÂo.

r\



fisica Lr ScnhorJOSE EUCENIO PEREIRA DE PAIVA, inscrito ncr

CPF s,h ., n" XXX.ol6.18l.XX. r)l'1"n,, L(X:ACÀ() DE 0l (UM)

IMOVELTIPO OALPÃO, LOCALITÁDO NAAVENIDA AILTON
(IOMES DE ALENCAR N" 4I]0, NO BAIRRO LACOA SECA,

NESTE MUNICiPIO, NESTINADO À CUARDA E

ARMAZENAMENTO NO ARQUIVO FÍSICO DA CÂMARA

MUNICIPAL. nESflE O ANO DE 1o48 ATE OS TEltíPOS ATUAIS

F DEMÁIS BENS PERMANENTES SERViVEIS

PERTENCENTES A ESTE POI)ER LEGISLATIVO. DE

ACORDO COM AS NECESSIDADES DA CÂMARA

MtJNICIPAL DE JUAZEIRO tro NORTE. Valor do Conrra«r' R$

6.000,00 (SEIS MIL REAIS) menslis, totalizrr.r.lo o valor r.le R$

i2.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS). Vrsêncra Corrtratual,

12 (.lozc) neses. Signatários: RAIMUNDO FARIAS GRECÓRtO

JUNIOR e Jose Etrgenio Pcreira rle Piriva. Jrrazeiro clo Norte{E, 27

.lc novcnrlrro dc 2024.

Aviso rle Liciuçáo - Pregiio Eletrrirrict> n'2024.12.19.1. O(A)

Pregocirr(rr) OÍicial tlo Murricípio de Juazeiro rlo Nortc, Escarlo .lo

Cearri, nrr Ltso.lc suas xtribuic(_)cs legais, «rrna pirhlico, lrara
conhecinrento Jos interessados, cluc estârii tenlizÀnJo, atrâ\'es clâ

platafornra eletri)nrca wr*rv.bltcompras.com. poÍ intcnnédi() do Bolsa

ilc Licrracões do Brasil (BLL), ceÍtnn)e hcitirr(irio, rla nrodalidacle

Pregno Elerrinico n'2024.12.19.1, cLljo ol)jeto é â lquisrcio de

conrbttstiveis, no pcrínretro tle Fonalcza, Jestirrrdos ri írota JeveícLtLrs

pcrrcncentes â diversirs secrctrriâs do Mtrniclpio deJuazeirrr do Norte,/

CE, coníorrne especrficlçires alresenrxJirs junro eo Edirirl
(-lonvocatririo e serrs anexos, com alrerturr rnarcntlr pnra o rlia 06 de

Jrrneiro Je 2025, a purrrr das 09,00 lroras. Mliores inÍirrmaçr-rcs na

sedc rlu (lenrrnl Je Col»rts rkr Mrrlricipio, sito nâ R. Interverrror

lico Erh'lno Cnrz, n" 120, l'' an.lar - Ccntro - CEP, 61.010-015,

lclo releíone (88)11994163, no horirro de 08,00 r\s 14,00 horas ou

,rin.la pelo e-luil, cpl@juazciro.ce.gov.br Juazciro elo Norte/Cearii,

l9,.le Dczcnr[,ro rlc 2024. §íanclsorr rlc Freims Pereirâ - Prcgociro(a)

Oficitrl do Mu'licipi().

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 2024.I2,I8-OOO2

Exrra«r.lt, Contrato refcrcnte à Inexigibili(llde rle Licitação n.
2024.12.12.2. Funcl.rmento Legal, Arr. 74, inciso ll, Lla Lci n.' l4.l 11,/

2021. Prrtcs: O l\,Í u n Lc ip io cle Juueim tlo Norre, ucravés da Secrerlria

Mr,rnicipal cle Administraçio e a cmpresâ NP TECNOLOGIA E
(IESTÃO DE DADOS LTDA, inscrira no CNPJ sob o n.07.79?.96?,/

000t-95. Oble«r, Contrataçiio rlc enrprcsir pirrir o fi)rrrucir)rento (le

0l (rrês) Iicencas e 0l hrnrrr)corresir com 0l (trôs) accssos cada, dc

i'iia llo --

fcrranrenrl .le lesclrrisa c c()mpârflct().le prcç,-,s lrraticarlos pela

âJnrinistr^ção públicâ ârravcs de sisrrnrir ,:L: buscr l.lsca.kr enr

rcsultado ele licitacao ar.ljudicudas Vou hoDrologi!las, pcLo perio(lo

tlc l2 (dr»e) lneses, prrâ irrcnder as nccessidades ch Sccreraria.l"

Aclministraçiro da I'rcleirura Je Juazci«r do Norre/CE. Valor ,lo

Corrrraro, llSl5.Ss\-l,a(l(rrinlit.iii),,'rr:ri,r:r,^i:r:r,,..,,,1r,,r,r.r:,.,r.)
\rigi'rr, r;r ( ),r rr r.rr rrrri ll(11,,2,,)rnc.ts.Sirn.rr.irr,)(:ijr.ur.r'(('lLrr,,
,\hr..-l.r>r.r., r tiL.lrllrlr.rr,.,...rJ . liti

;' ,t;;,,r,,,3

r\( [K

lrlr;rrr,,.[, N,,r'rr:,,'( t:, lii,.le I),::,,nrL'1, Jc ]rrl4

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMEN O

]" TERN,ÍO DE APOSTILAMENTO AO (X)NTRATO N"

z7l0tz4

ESTADO DO CEARA

PREI'EITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE PROCESSO, N" 02512024-CMIN

MODALIDADE, lrrexigrbiliclrele de I-iciracâo n' 002,u2024.CM]N

INSTRUMENTO, Contrato n" 27110[24

PARTES. (]ÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NOR]'I.]

OE a pessou tisicu o Senhor IOSE EU(iENIO PEREIRA DE PAIVA

oBJETO, LOCACÃO DE 0l (UM) TMOVITL 'frPO GALPÁO,

LOCALIZADO NA AVENIDAATI-ToN GOMES DE ALENCAR

N,, 4I30, NO tsAIRRO IACOA SEC,{, NEJTE MUNICÍII(],
DESTINADO À GUARDA E ARMAZENAÀ,ÍENIO D()
ARQUIVO FÍSICO DA CÂMARA Mt]NICIIAI-, DESI)E O ANO

I)E 1948 ATE OS TEMPOS ATUAIS t: I)EMAIS BENS

PERMAN ENTES SERViVEIS PEIt'f ENC ENI'ES A I]S']'E

IODER LEGISLATIVO, DE ACORT)O COM AS

NECESSIT)ADES DA CÂMARA MUNICIPAI- t)EJUAZEIRO t)O

NORTE, Jispensorr,lo,, s.'rvrdor IDEVÁNIO nE SOUSA

CARVALHO, Marricula n" l27ll6-J, e designlndo o scrviclor

FAIIIANO ARAUJO RAMOS, Matrícrrln rr" O50064-0, p;rssln,l,r l
Clrir.rsrrla Vigésimr do Corrtr.rto n' 27110124, .r scguinte rcJ.rçào,

020 DrÁRto oFrctAL Do MUNtcíPto JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE DEZEMBRO DE 2024
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Consumo cresce 7o/o afi novemllro.
impulsionado por Black Friday
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